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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200298798 Vítima: LETICIA MEDEIROS DANTAS

Data do Acidente: 30/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALYSON LUIZ JERONIMO DAMASCENO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LETICIA MEDEIROS DANTAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: LETICIA MEDEIROS DANTAS

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000000758

Conta: 000000056521-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0802967-78.2020.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: LETICIA MEDEIROS DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO COM FORÇA DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO 

 

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial

preencha os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o

magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora

alegou ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo

permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária

referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao

grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os

casos em que os seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos

Num. 60745143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRÉ MELO GOMES PEREIRA - 30/09/2020 08:23:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093008235301200000058275965
Número do documento: 20093008235301200000058275965



envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há nenhuma

informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a

realização de perícia médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da

parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela vigente à

lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o

segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua

debilidade, muitas vezes insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e

mediação, ressalte-se já antes tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com

exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em medida ineficaz, tanto

que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro

DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no

requerente. A partir da quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas,

comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim

para a própria conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual

dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15, postergando a

sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando

a parte autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia. 

 

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e

mediação. 

Defiro o requerimento de justiça gratuita. 

Proceda-se à citação da parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através

de seu representante legal, na Rua da Assembleia, 100 –21º Andar, Centro, Rio de Janeiro–RJ,
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CEP.: 20.011-904,para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o da regra do art. 344 do NCPC, ou seja, se não contestar a ação, será considerado revel

e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. 

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor,

através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias,

procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC. 

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu

advogado, no prazo supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa. 

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso,

faça-se conclusão.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE

CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.

Diligências necessárias.

P.I.

 

 

 Data do Sistema./RN,CAICÓ

ANDRÉ MELO GOMES PEREIRA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0802967-78.2020.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: LETICIA MEDEIROS DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO COM FORÇA DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO 

 

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial

preencha os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o

magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora

alegou ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo

permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária

referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao

grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os

casos em que os seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos
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envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há nenhuma

informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a

realização de perícia médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da

parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela vigente à

lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o

segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua

debilidade, muitas vezes insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e

mediação, ressalte-se já antes tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com

exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em medida ineficaz, tanto

que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro

DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no

requerente. A partir da quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas,

comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim

para a própria conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual

dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15, postergando a

sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando

a parte autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia. 

 

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e

mediação. 

Defiro o requerimento de justiça gratuita. 

Proceda-se à citação da parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através

de seu representante legal, na Rua da Assembleia, 100 –21º Andar, Centro, Rio de Janeiro–RJ,
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CEP.: 20.011-904,para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o da regra do art. 344 do NCPC, ou seja, se não contestar a ação, será considerado revel

e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. 

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor,

através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias,

procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC. 

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu

advogado, no prazo supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa. 

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso,

faça-se conclusão.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE

CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.

Diligências necessárias.

P.I.

 

 

 Data do Sistema./RN,CAICÓ

ANDRÉ MELO GOMES PEREIRA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0802967-78.2020.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: LETICIA MEDEIROS DANTAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO COM FORÇA DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO 

 

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial

preencha os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o

magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora

alegou ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo

permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia monetária

referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao

grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os

casos em que os seguros não foram pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos
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envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há nenhuma

informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a

realização de perícia médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da

parte do corpo humano atingida, para que se possa quantificá-la de acordo com a tabela vigente à

lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo ser iniciado, o

segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua

debilidade, muitas vezes insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e

mediação, ressalte-se já antes tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com

exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial resulta-se em medida ineficaz, tanto

que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro

DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no

requerente. A partir da quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas,

comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim

para a própria conciliação prévia, sendo então medida elementar para a celeridade processual

dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do CPC/15, postergando a

sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando

a parte autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia. 

 

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e

mediação. 

Defiro o requerimento de justiça gratuita. 

Proceda-se à citação da parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através

de seu representante legal, na Rua da Assembleia, 100 –21º Andar, Centro, Rio de Janeiro–RJ,
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CEP.: 20.011-904,para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o da regra do art. 344 do NCPC, ou seja, se não contestar a ação, será considerado revel

e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. 

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor,

através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias,

procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC. 

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por seu

advogado, no prazo supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa. 

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso,

faça-se conclusão.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE

CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.

Diligências necessárias.

P.I.

 

 

 Data do Sistema./RN,CAICÓ

ANDRÉ MELO GOMES PEREIRA

Juiz(a) de Direito
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